
C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PARCERIAS 

EMENDA N. 01 E PROJETO DE LEI n° 05/2019 

De autoria do Edil Antonio Carlos Silvano Júnior o P. L. n. 05/2019 e 
Emenda n. 01, que dispõe sobre conceder desconto de até vinte porcento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU), relativos aos imóveis onde há ponto de ônibus defronte sua calçada e dá 
outras providências. 

Segundo o inciso III, do Art. 43 do RI, compete a esta comissão exarar 
parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como a qualquer proposição 
que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as finanças do município, como 
segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias compete 
dar parecer. 

1 - sobre as proposicões que criem ou aumentem despesas; 
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta 

orçamentária; 

III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, 
empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou indiretamente, alterem as finanças 
do Município, acarretem responsabilidades para o erário municipal ou interessem ao crédito público." 

O presente projeto apresenta regras e condicionantes para concessão do 
desconto de 20% no IPTU, entretanto, tal iniciativa caracteriza-se por renúncia de receita, 
concedida através de tal benefício, fato irá implicar em perda de arrecadação, o que é vedado 
expressamente pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Nacional n° 101/2000), 
senão vejamos o disposto em seu art. 14: 

Ar!. 14 -,4 concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada 
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei 
de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

1— demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita cia lei orçamentária, na forma cio ar!. 12, e de que 
não afètará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentárias: 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquolas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

§ lo .4 renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral. alteração de 
alíquota ou modificação  de base de cálculo que implique redução 
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discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios  que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

A renúncia de receita, segundo a lição de Benedicto de Tolosa Filho, 
ratificando a LRF, "ocorre pela anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou ,nodficação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições (.)" 

Sobre as condições da renúncia de receita, os doutrinadores Flávio C. de 
Toledo Jr. e Sérgio Siqueira Rossi anotam: 

"Com o advento do novo direito financeiro, todas essas 
desistências fiscais demandam não apenas previsão na LDO e em 
lei específica autorizativa; solicitam mais: no interesse da 
disciplina fiscal, precisam atender às condições que se seguem: 
- estimativa do impacto orçamentário e financeiro da renúncia 
fiscal, durante três exercícios financeiros; 
- declaração de que a renúncia não afeta as metas fiscais da LDO; 
e/ou 
- aumento compensatório de tributo diretamente arrecadado pelo 
Município." 

Portanto, o projeto não considerado os dispositivos do artigo 14 da LC 
101/00 (LRF), e também, há de se considerar que não há previsão nas Metas Fiscais do Município 
ara esta Renúncia de Receitas". 

Isto posto, sem tais dados técnicos fica prejudicada a possibilidade de exarar 
parecer favorável ao projeto sobre o aspecto econômico, financeiro e orçamentário, por tais razões 
manifstamos PELA REJEIÇÃO da emenda e do projeto 

É o nosso parecer. 

Sorocaba, 18 de fevereiro de 2019. 
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COMISSÃO DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

SOBRE: A Emenda n° 1 e o Projeto de Lei n° 5/2019, do Edil Antonio Carlos 
Silvano Júnior, dispõe sobre conceder desconto de até vinte porcento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), relativos aos imóveis onde há 
ponto de ônibus defronte sua calçada e dá outras providências. 

Nada a opor. 

S/C., 19 de fevereiro de 2019 

IARA BERNARDI 

Presidente 
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COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: A Emenda n° 1 e o Projeto de Lei n° 5/2019, do Edil Antonio Carlos 
Silvano Júnior, dispõe sobre conceder desconto de até vinte porcento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), relativos aos imóveis onde há 
ponto de ônibus defronte sua calçada e dá outras providências. 

Nada a opor. 

S/C., 19 de fevereiro de 2019 

FAUSTO SALVADOR PERES 

Membro 

FRANCISCO F A DA SILVA 
Membro 


